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ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
(Art. 4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000)  

 
 
 
 
 

DEMONSTRATIVO VII – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 
RECEITA 

 
 
 

 

 O art. 165, § 6º, da Constituição Federal estabelece a obrigação do Poder 

Executivo apresentar demonstrativo das receitas e despesas, decorrentes de 

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza tributária, 

financeira  e creditícia, a integrar o projeto de lei orçamentária anual. A Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, em seu art. 5º, II, 

estabelece, igualmente, a mesma obrigação. 

 


